
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Terenos-MS
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Portaria ne 020 de 1l de junho de 2021

O PRESID€NÍE DA CÂMARÂ MUNICIPAI. DE ÍERENOS, no Úso das

àtribuições que lhe confere o artigo 29, Vll, j, do Regimento lnterno da Cámaía Municipãl de

ÍeÍenos e tendo em vista o disposto no Decreto Estadual n9 15.693 de 09 de junho de 2021 e a

Deliberação ne 04 de 09 de junho de 2021, do Programa de Saúde e Seguíânça da economia

(PROSSEGUIR), publacada no DOE/MS ne 10.532 de 10 de junho de 2021, resolve:

Art- 1e A câmara Municipal de Terenos ficará fechâda parâ o atendimento

presenciâl ao público no período de 11/06/2021, à 24/06/2027.

Art. 2s o protocolo de documentos encaminhado5 pelo público dêverá ser

feito por meio do e mail contato@çêIlaraterenos,ms.Fov.br.

Art. 39 Os trabalhos internos serão realizados de mâneirâ remotà em

re8ime de home office ou, quando possível ê neaessáaio, presencialmente poí númeío

reduzido de servidores, respeitando todos os protocolos 5ânitários viSentes,

Art. 4s - Às sessões ordinárias e extraordinárias serão realizadas de manetrà

remota, por meio de aplicativos de reuniões virtuaiS, Sendo que nos dias das sessôes estârão

presentes nas dependênciâs da casa apenas o Pres;dente e ê equipe técnica necessárià paía a

reali2ação da sessão, respeitando os pÍotocolos sanitários vigentes.

aÍt.5e'Esta Portaria entra em viBor na datâ da 5ua publicação, revogadas

todâs as disposições em contrário.
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